
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L Santo Antonio 
U M A N O V A C I D A D E 

L E I N° 4.761, DE 07 DE OUTUBRO DE 2005 

"ABRE CREDITO ESPECIAL REFERENTE A 
REPASSES DE EMPRESAS PRIVADAS, ESTADUAIS 
E FEDERAIS, PARA INCENTIVO FINANCEIRO Á 
FESTA NACIONAL DA CACHAÇA, DO SONHO, DA 
RAPADURA E DO ARROZ , ALTERA AS LEIS 
MUNICIPAIS N^s 3.763/2004 e 4599/2004, QUE DISPÕE 
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUICIPIO PARA 
2002 A 2005, AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E O 
ORÇAMENTO ANUAL DE 2005, 
RESPECTIVAMENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIA" 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câniara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto crédito especial referente a Repasse de empresas pr ivadas, 

estaduais federais , p a r a Incentivo Financeiro à Festa Nacional da Cachaça, do Sonho, da Rapadura e 

do Arroz, no valor de R $ 8.000,00 , conforme descrições: 
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1112-Apoio Financeiro de Entidades Privadas ao Calendario Eventos 
Municipais 

33.90.39-Outros Serviços de Te rce i ro s -Pes soa jur i t ica R $ 8.000,00 

TOTAL R$ 8.000,00 

Art. 2° - Servirá de reciuso para cobrir o crédito previsto no artigo anterior, a 
repasses oriundo de empresas privadas, estaduais e federais, para Incentivo Financeiro a Festa Nacional da 
Cachaça, do Sonho , da Rapadiua e do Arroz . 

TOTAL R$ 8.000,00 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pi 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de Outubro de 2005 

REGISTRE-SE 

JOÃO ALFREDO 

Secretárii 

PEIXOTO 

stração 

JOSE F: IRA DA LUZ 
ipal 
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